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PROJETO DE LEI ____/2017 

 

“Fica criado o Programa 

de Prevenção ao Assédio 

Sexual no Transporte 

Público Coletivo”. 

 

Art. 1° Cria ao Programa de Prevenção ao  Assédio Sexual no 

Transporte Coletivo Público, no Município de Guaíba, visando mitigar 

situações de assédio e abusos sexuais, incentivando a denúncia dessas 

situações de violência sexual, e também, prevenindo contra as situações 

cotidianas de violência. 

Art. 2° Ficam as empresas concessionárias do serviço de transporte 

coletivo público ou privado no Município de Guaíba, obrigadas a colocar no 

interior dos transportes, cartazes que incentivem a denúncia, bem como 

informar de maneira clara como a vítima deve proceder, para dar andamento 

da denúncia e facilitar a identificação do agressor. 

§ 1° Os cartazes deverão conter o número da Brigada Militar (190) e 

da Central de Atendimento à Mulher (180). 

§ 2° Os cartazes deverão orientar as vítimas a guardarem 

informações para a identificação do agressor, tais como: horário, linha de 

ônibus, roupa que o agressor está usando e se possível características 

físicas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial a implementação de 
políticas públicas que visam mitigar os assédios sexuais, dos quais as mulheres 
são as principais vítimas no transporte coletivo. Assédio ou abuso sexual é um tipo 
de coerção de caráter sexual praticada geralmente por uma pessoa em posição de 
domínio em relação a vítima. Infelizmente, há uma cultura de não denunciar esse 
tipo de ação, principalmente no transporte público, em função da dificuldade de se 
identificar o agressor/ofensor, pela falta de testemunhas e inclusive pelo 
desconhecimento do órgão apropriado para efetuar a denúncia. 

Os cartazes devem incentivar a vítima a realizar a denúncia, bem como informar de 
forma clara como a vítima deve proceder para dar andamento à denúncia e facilitar 
a identificação do agressor. 

Conto com o apoio dos nobres pares para seguirmos na defesa da mulher e em 
busca de um transporte público seguro e de qualidade. 

Atenciosamente,  

 

Professora Claudinha Jardim,                                                                 

Vereadora/Democratas,                                                                                      

Guaíba/RS. 


